
      
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

RESULTADO DA SELEÇÃO PÚBLICA: COMO EXIGENCIA PARCIAL PARA 
CONCORRER AO CARGO E MANDATO DE CONSELHEIRO TUTELAR DO 
MUNICÍPIO DE HEITORAÍ/GO – 2024/2027.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município
de Heitoraí-GO., Ilma. Senhora Jeyze Carla de Jesus Santos, no uso de suas atribuições legais,
após apreciação e avaliação da documentação dos inscritos, para sequência do Processo de
Escolha dos Conselheiros Tutelares do Município de Heitoraí, para o mandato de 2024/2027,
realizado em conformidade com o Edital devidamente publicado, de nº 001/2023, e sobre a
Lei n. 8.069/1990 e a Lei Municipal nº 580/2015, em conformidade com a deliberação dos
membros  do  CMDCA  e  a  Comissão  Eleitoral,  HOMOLOGA  o  RESULTADO
PROVISÓRIO DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APÓS AVALIAÇÃO ESCRITA E
DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS, no dia 29/06/2023, com o respectivo Relatório Geral,
para fins de direito e consequências da lei, conforme segue abaixo:

Candidato Resultado
Adriana Quintino de Barcelos Oliveira Aprovado
Ana Paula Teodoro de Melo Pereira Aprovado
Claudio Duarte de Oliveira Reprovado
Diogo César da Silva Monteiro Reprovado
Gaspar Francisco de Souza Aprovado
Joana Couto Moreira Reprovado
Larissa Divina de Carvalho Aprovado
Liomar Leal Ribeiro Aprovado
Lucas Lemos Resende Aprovado
Maria das Neves Salvanir da Silva Aprovado
Marilene Saraiva da Silva Reprovado
Michael Rosa de Castro Reprovado
Pedro Augusto Gonçalves do Amaral Aprovado
Risolene Gomes de Lima Aprovado
Taísa de Carvalho Balduino Aprovado
Wattiney Rodrigues de Brito Aprovado

Obs: O prazo para recurso dos candidatos reprovados dar-se-á do dia 03 de julho de 2023 a 07
de  julho  de  2023,  segue  anexo  solicitação.  O recurso  deverá  ser  protocolado  na  sala  de
protocolo da Prefeitura Municipal de Heitoraí.

Heitoraí/GO, aos 29 dias do mês de junho de 2023.

JEYZE CARLA DE JESUS SANTOS
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Heitoraí.
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